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CONCORRENCIA PRESENCIAL N.° 26/2025

06 de novembro de 2025
COMUNICADO 03

Assunto: Contratacdo de empresa especializada para revisao e atualizagao
do Plano Municipal de Saneamento Basico (PMSB) de 03 (trés)
municipios da Regido Hidrografica IV (Piabanha) conforme

hierarquizagdo — Sapucaia, Carmo e Petropolis.

Referéncia: Concorréncia 26.2025 — Lei Federal 14.133/2021 Resolugéo INEA
160/2018.

Questionamento

Referente ao edital Concorréncia Presencial 26/2025, o item 5.2.2 menciona que a
formacéo e a experiéncia dos membros da equipe técnica de consultores, por nao
pontuarem na analise da proposta técnica, deverao ser apresentadas e

comprovadas como pré-requisito para assinatura do contrato.

A tabela 10 do edital menciona que para os técnicos de meio ambiente que vao
compor a equipe permanente, a comprovagao de formacdo e da experiéncia

devera ser apresentada para assinatura contratual.

Diante disso, ha a necessidade de, ja na Proposta Técnica, indicar os nomes dos
profissionais que vao compor a equipe técnica de consultores como também os

nomes dos técnicos de meio ambiente?
Resposta

Em resposta ao questionamento, esclarece-se que a documentagcao referente a

equipe técnica permanente devera ser apresentada na Proposta Técnica. Isso

porque, conforme previsto no Termo de Referéncia, a comprovagao da formacgao
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académica e do tempo minimo de experiéncia profissional sera utilizada para fins de
habilitagdo do profissional, constituindo requisito obrigatorio para participacdo da
empresa no certame. Os atestados de experiéncia desses mesmos profissionais,

por sua vez, serao considerados para efeito de pontuagao da Proposta Técnica.

De acordo com o Termo de Referéncia, a equipe técnica permanente € composta
pelo Coordenador de Projeto, pelo Profissional de nivel superior — Engenheiro

(Pleno) e pelos profissionais Técnicos em Meio Ambiente.

Para o Coordenador e Profissional de nivel superior, toda a documentagao
exigida, conforme descrito no Anexo B - Pontuagcdao e Nota da Proposta
Técnica, devera ser apresentada na Proposta Técnica, abrangendo tanto os

requisitos obrigatorios quanto os documentos utilizados para fins de pontuacao.

Ja os Técnicos em Meio Ambiente e os profissionais pertencentes a equipe
técnica de consultores — Profissional da Area de Direito, Economista, Profissional
da Area de Mobilizacdo Social, Especialista em Abastecimento de Agua (Pleno),
Especialista em Esgotamento Sanitario (Pleno), Especialista em Drenagem e
Manejo de Aguas Pluviais (Pleno), Especialista em Residuos Sélidos (Pleno),
Profissional da Area de Geoprocessamento e Profissional de Comunicagéo
especializado em criagdo, arte e diagramagdo — deverao apresentar a
documentacgao exigida apenas apos a finalizagao da concorréncia, no momento
da assinatura contratual, ndo sendo, portanto, necessaria a indicacdo de seus
nomes nem a apresentacao da documentacao solicitada no Termo de Referéncia,
pois esses profissionais ndo serdo utilizados com a finalidade de pontuagao da

proposta técnica.

Natalia Freitas de Souza
Especialista em Recursos Hidricos

documento assinado digitalmente por: NATALIA FREITAS DE SOUZA em 06/11/2025 16:32:16

e

.=\ autenticidade deste documento 00034.003751/2025-57 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o cédigo verificador: F3906805.


https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=201817&cod_documento=475512&p=F3906805

